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DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N°S 80 E 143.

O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor
do imposto devido ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o
comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de
rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu
dispor, que efetivamente sofreu as retencdes que alega.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo comprobatdria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacgdo de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos
apresentados e aplicacdo das determinagbes das Sumulas CARF n°% 80 e 143, mas sem
homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos
autos & DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.
Destaque-se que a Unidade de Origem devera considerar em sua investigacao todas as provas
colacionadas aos presentes autos, homologando-se as compensacOes efetuadas até o limite do
valor creditorio reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora
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 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008
 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados e aplicação das determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos, homologando-se as compensações efetuadas até o limite do valor creditório reconhecido. 
  (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida no Acórdão nº 03-87.218, proferido pela 4ª Turma da DRJ/BSB, que, por unanimidade de votos, julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade, reconhecendo apenas parcela do direito creditório pleiteado.
Os fatos iniciais constam do relatório do referido Acórdão, que reproduzo a seguir:
�Trata o presente processo de análise do direito creditório de Declarações de Compensação � DCOMP com base em crédito decorrente de Saldo negativo de IRPJ, apurado no período de 01/01/2008 a 31/03/2008, para utilização na quitação de débitos tributários próprios. O crédito tributário foi demonstrado na DCOMP nº 02503.71284.190908.1.3.02-8237. 
Em 4/9/2012 foi emitido Despacho Decisório Eletrônico-DDE pela não homologação da(s) compensação(ões) declarada(s), fundamentado na inexistência de crédito para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo. Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 24.708,67. Valor do saldo negativo disponível: R$ 0,00. 
Cientificado dessa decisão, em 19/09/2012, bem como da cobrança dos débitos confessados na DCOMP, o sujeito passivo apresentou manifestação de inconformidade, acrescida de documentação anexa, onde alega, em síntese, a existência do crédito pleiteado, conforme razões de fls. 15/17. 
Discorda da glosa das parcelas de retenções na fonte no valor de R$ 35.850,52, uma vez que decorrem de retenções relativas a notas fiscais de serviços emitidas por diversos órgãos federais, estaduais e municipais, nos períodos de Janeiro, Fevereiro, e Março/2008. A fim de embasar suas alegações, junta aos autos diversas notas fiscais. 
Assim, entendendo demonstrados os fundamentos que asseguram o direito do seu pleito, requer a reconsideração do despacho decisório, a fim de determinar a homologação da compensação efetuada pela empresa�.
Ao analisar a questão, a 4ª Turma da DRJ/BSB julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade para reconhecer direito creditório no valor de R$ R$ 12.923,51 e homologar as compensações em litígio até o limite do crédito reconhecido.
Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário nos seguintes termos:
I - OS FATOS 
1) A Empresa teve em sua apuração no 1º Trim./2008, um crédito total de IRPJ-FONTE de R$ 34.878,61, ratificado que resultou no Saldo Negativo do IRPJ, conforme apuração da DIPJ/2009, ano calendário 2008, no qual foi feito a Declaração de Compensação PER/DCOMP, com valor original total de R$ 24.708,67, discriminado na seguinte PER/DCOMP nº. 02503.71284.190908.1.3.02-8237 (R$ 25.926,81) (fls. 3), atualizado, para compensar débitos do PIS 08/2008 e COFINS 08/2008 (fls. 9), no qual foi compensado todo o valor; 
2) A Empresa recebeu no dia 22/11/2019 um comunicado nº. 854 da RFB, ref. Ao Acordão nº. 03-87-218 4ª Turma da DRJ/BSB (fls. 164-169), ref. direito ao credito parcialmente do processo acima informado, na qual foi dada entrada em 18/10/2012 (fls. 15-17); 
II - O DIREITO 
II.1 - PRELIMINAR 
TEMPESTIVIDADE:
Tendo tomado ciência do Acórdão nº 03-87.218- 4ª Turma da DRJ/BSB em 22/11/2019 (fls. 178), começou a fluir o prazo para interposição de Recurso Voluntário no dia seguinte, 25/11/2019, estendendo-se até o dia 24/12/2019, quando transcorreriam 30 (trinta) dias da ciência da Decisão, de acordo com a disposição do art. nº. 33 do Decreto n. 70.235, de 06/03/1972, in verbis. 
�Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.� 
Da exposição realizada, conclui-se pela TEMPESTIVIDADE do presente Recurso Voluntário, haja vista ter sido protocolizado no prazo pertinente. 
DAS NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS: 
Conforme determina o artigo nº. 64 da Lei nº. 9.430/96 e artigo nº. 34 da Lei nº. 10.833/03, na emissão das notas fiscais de serviços aos tomadores que é um documento idôneo (fls. 33-156), foram devidamente discriminadas as retenções dos impostos federais: PIS; COFINS; IRPJ; CSLL, na qual a empresa ofereceu a tributação e se beneficiando com as devidas retenções desses impostos, pois a empresa é prestadora de serviços e tributada com base no lucro real, e regime de competência, por isso os impostos são retidos na emissão das NFs. de serviços para o prestador, e não na hora do pagamento que é de obrigação do tomador, da responsabilidade sobre a obrigação tributaria de pagar o imposto; 
A empresa não tem como saber se o tomador fez o devido pagamento do imposto, pois quando o valor da prestação de serviço é paga a empresa, esse vem o valor liquido da NF. Já abatido o valor das retenções, e a empresa cobra do tomador o comprovante dos impostos pagos, e a maioria dos tomadores não entregam esses documentos, mas por outro lado tem a receita federal que é a detentora de recolher e fiscalizar os impostos pagos;
II.2 - MÉRITOS (inciso III e IV do art. 16 do Dec.70.235/72) 
Senhor julgador, são estes, em síntese, os pontos de discordância apontados neste Recurso Voluntário: 
a) Senhor Julgador, quando foi recebida o Despacho Decisório (fls. 10), no dia 19/09/2012 (fls. 30), com a contagem final da impugnação se deu no dia 18/10/2012, na qual foi feito a retificação da DIPJ/2009, com base nas informações dos saldos; 
b) Senhor julgador, o credito informado no PERDCOMP em questão estão discriminados na apuração de resultado, apurado no 1º trimestre de 2008, com base em seu faturamento e discriminado nas NFs emitidas aos tomadores de serviços (fls. 33-156), visto que a empresa trabalha por competência, por isso o lançamento mensal de suas NFs., a qual se achou o valor retificado de IRRF R$ 34.878,61, oferecendo a tributação ao calculo do IRPJ R$ 10.169,94, resultou no saldo negativo R$ 24.708,67 que foi oferecido a compensação depois de ajustado com a Selic acumulada de 4,63 %, com valor final de R$ 25.926,81; 
c) Senhor julgador a obrigatoriedade de reter e pagar os impostos federais retidos é do tomador de serviços, e a responsabilidade de informar a receita federal é do prestador, no relatório anexado a este processo das fontes pagadoras (fls. 163), estão faltando vários tomadores de serviços, no qual foram retidos os impostos conforme consta nas NFs. Emitidas, e que estão anexados a este processo através do mapa do trimestre, e dentre esses tomadores constam vários que fazem parte do governo estadual, e valores que são significativos às retenções, como: 
 SEDUC-05.054.937/0001-63; 
 IASEP-05.056.031/0001-88; 
 SEAD-05.247.283/0001-94; 
 SETER;SEDECT-15.296.817/0001-26; 
 SAGRI-05.054.945/0001-00; 
 METEOROLOGIA-00.396.895/0050-03; 
 DEFENSORIA-34.639.526/0001-38; 
 IDEFLOR-08.780.663/0001-88; 
E um tomador que só informou a retenção em 07/07/2014, IGPREV-05.873.910/0001-00;
III - DO PEDIDO 
Senhor julgador esta empresa solicita e requer, o aceite desse recurso voluntário, e com base no artigo nº 2 da Lei nº. 9.784/99, pois o contribuinte não usou de má fé, e sim se beneficiou das retenções informadas nas NFs., visto que esse é um documento idôneo, pois é através dele que a empresa informa para a receita federal sua receita e posteriormente paga seus impostos; 
Senhor julgador que seja acatada as informações já prestadas nos documentos em anexos a este processo, conforme as juntadas de documentos, e as que serão juntadas. E com base no artigo nº. 38 da Lei nº. 9.784/99, e regido pelo principio da verdade material, com a finalidade de garantir a legalidade da apuração do credito tributário, solicitando aos órgãos públicos tomadores dos serviços, prestados a esta empresa que apresentem as DIRF�s, caso não tenham apresentados, para comprovar, que esta empresa, não fantasiou retenções e sim utilizou o beneficiou com base nos artigos nº. 34 da Lei nº. 10.833/03, e nº. 64 da Lei nº. 9.430/96; 
Senhor julgador que seja acatada a compensação do Per/Dcomp em questão, pois demonstradas as comprovações, e regido pelo princípio da impessoalidade, e com base no artigo nº. 37 da Constituição Federal/88. 
III - DA CONCLUSÃO
À vista de todo exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a recorrente seja acolhido, o presente recurso voluntário, para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
É o relatório.



 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
Delimitação da Lide
O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ, no valor de R$ 11,785,16 (R$ 24.708,67 (valor pleiteado) � R$ 12.923,51 (valor reconhecido pela DRJ)), do período de 01/01/2008 a 31/03/2008 (Per/DComp nº 02503.71284.190908.1.3.02-8237) que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972). 
Mérito
Conforme já relatado, a Recorrente busca a reforma da decisão que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade para reconhecendo como direito creditório remanescente apenas o valor de R$ R$ 12.923,51 e homologar as compensações em litígio até o limite do crédito reconhecido.
Assim constou na decisão de piso:
�(...)
Faz prova a favor do sujeito passivo a escrituração mantida com observância das disposições legais, contudo deve estar embasada em documentos hábeis, segundo sua natureza, no caso, o contribuinte deveria fundamentar seus lançamentos contábeis com o comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora. Veja-se o Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir: (...)
Ainda, neste caso, o ônus da prova recai sobre a contribuinte interessada, que deve trazer aos autos elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. Logo, não cabe ao Fisco obter provas de que a contribuinte teria informado débito a maior em sua declaração. A respeito do tema, dispõe o novo Código de Processo Civil, em seu art. 373: (...)
Cabe destacar que para comprovação das retenções de imposto de renda na fonte efetuadas deve-se utilizar o comprovante anual de retenção ou, alternativamente, cópia do Darf contendo a base de cálculo correspondente ao fornecimento de bens ou prestação de serviços. (...)
Portanto, considera-se como retidos na fonte, apenas os valores informados pelas fontes pagadoras, utilizando-se de formulários padronizados, aprovados pela Receita Federal do Brasil, bem como os extratos emitidos pelo sistema SIAFI, concernente aos pagamentos efetuados por órgãos públicos federais. 
O crédito do Saldo Negativo pode surgir nas empresas tributadas pelo Lucro Real ou pelo Lucro Presumido e é apurado mediante a comparação das antecipações efetuadas e o imposto ou contribuição devidos calculados ao final do período. 
No preenchimento de uma Declaração de Compensação-DCOMP com suposto crédito de Saldo Negativo de IRPJ ou CSLL devem ser informadas todas as antecipações efetuadas, tais como imposto de renda pago no exterior, imposto de renda ou contribuição social retido na fonte, pagamentos por estimativa, pagamento de imposto de renda sobre renda variável, estimativas compensadas e estimativa parceladas. 
Na análise do presente demonstrativo, as antecipações efetuadas referem-se a retenções na fonte. O exame do mérito, no caso em tela, implica exame da efetividade e suficiência do alegado direito creditório para efeitos da pretendida restituição, não se limitando, portanto, à análise de consistência de declarações. 
Quanto a essas retenções desconsideradas no Despacho Decisório (não confirmadas ou confirmadas parcialmente), a interessada argumenta que elas podem ser comprovadas conforme notas fiscais correspondentes. Conclui-se, portanto, que a interessada realmente fundamenta suas alegações no argumento de que os valores retidos seriam aqueles que constam indicados nas notas fiscais que anexa. 
Quanto ao valor probante dessas notas fiscais, entretanto, é de se destacar que as mesmas são de emissão da própria interessada, a prestadora de serviços. 
Faz-se necessário, portanto, observar o que é determinado pela legislação como instrumento hábil à comprovação das retenções dos tributos e sobre a compensação de tributos. 
Como já mencionado, a apuração do IRRF passível de ser compensado ou restituído está vinculado à apresentação do comprovante de retenção emitido pela fonte ou, alternativamente, pelas informações contidas nas DIRF, entregues pelas fontes pagadoras. 
A legislação não estende a comprovação da retenção somente para notas fiscais ou documentos e livros contábeis, muito menos em sendo estes de emissão da própria beneficiária das receitas, a prestadora dos serviços. 
A apresentação de cópias de notas fiscais, portanto, não é suficiente à comprovação nem da efetiva retenção do tributo pela fonte pagadora nem do seu valor específico, sendo necessária a sua ratificação por outros meios probatórios cuja produção não decorra exclusivamente do próprio ato de vontade da interessada. 
Não obstante, conforme análise da documentação trazida aos autos e consultas realizadas nos sistemas da RFB, conforme extratos de fl. 163, verifica-se que foram declaradas retenções na fonte pelos responsáveis, tendo a contribuinte como beneficiaria, em valores que comprovam parcialmente o montante da parcela de composição de crédito relativa ao IRRF declarado pela interessada no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito.(...)
Portanto, uma vez comprovada nos autos a existência parcial de direito creditório líquido e certo da contribuinte contra a Fazenda Pública passível de compensação, deve ser reconsiderada a decisão proferida pela autoridade administrativa�.
Desta forma, de acordo com o acórdão de piso a apuração do IRRF passível de ser compensado ou restituído estaria vinculado à apresentação do comprovante de retenção emitido pela fonte ou, alternativamente, pelas informações contidas nas DIRF, entregues pelas fontes pagadoras, já que a legislação não estende a comprovação da retenção somente para notas fiscais ou documentos e livros contábeis, muito menos em sendo estes de emissão da própria beneficiária das receitas, a prestadora dos serviços. 
Já para a Recorrente, em suas razões recursais, a apresentação de cópias de notas fiscais, seria é suficiente à comprovação da efetiva retenção do tributo pela fonte pagadora nem e de seu valor específico.
Entendo, pelo menos em parte assistir razão à Recorrente. Explique-se.
Inicialmente, em relação à dedução de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), a legislação prevê que a pessoa jurídica pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente. 
Para tanto, estão obrigadas a prestar aos órgãos da RFB, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). Também as pessoas jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do imposto na fonte devem fornecer à pessoa jurídica beneficiária, até o dia 31 de janeiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do montante do pagamento, das deduções e do imposto retido no ano-calendário anterior, que no caso é o Informe de Rendimentos. 
Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa jurídica possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuração do saldo negativo de IRPJ no encerramento do período (art. 86 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983). 
Ademais, o Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Neste contexto, constata-se que a Recorrente não anexou aos autos os  comprovantes de rendimentos e retenção na fonte emitidos pelas fontes pagadoras para confirmação das retenções de IRPJ que alega ter em seu favor no . no período de 01/01/2008 a 31/03/2008
Percebe-se que o voto condutor do acórdão de piso, para a negativa do reconhecimento integral do direito creditório pleiteado, considerou serem os únicos documentos hábeis para tal comprovação, a apresentação de o comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora.
Todavia, nos termos da Súmula CARF nº 143, a ausência dos comprovantes de rendimentos e retenção na fonte pode ser suprida, quando possível, pelos registros constantes nos bancos de dados da Receita Federal em relação às retenções na fonte informadas pelas fontes pagadoras na DIRF. Assim, ao contrário do decidido no acórdão de piso, as Notas fiscais apresentadas pela Recorrente são provas (Lei nº 8.846, de 21 de janeiro de 1994) para fins de aplicação da Súmula CARF 143, já que a DRJ somente avaliou �os bancos de dados da Receita Federal�. 
Essa questão é por demais conhecida por esta Turma de Julgamento, pois ocorre com frequência a não localização das retenções nos sistemas do Fisco e a interessada não apresenta o Informe de Rendimentos que deve ser emitida pelas fontes pagadoras que efetuaram as retenções. Para ter direito a efetuar a compensação dos créditos a legislação de regência da matéria destaca a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retenção, emitido em seu nome pela fonte pagadora, senão vejamos o art. 55 da Lei n° 7.450/85.
Por outro lado, caso a fonte pagadora não encaminhe as informações de retenção ao Fisco, o beneficiário do pagamento, e que teve as retenções, fica sujeito ao não reconhecimento pela autoridade administrativa da ocorrência daquelas retenções, ficando sujeita a não homologação de eventuais compensações em que utilizar aqueles tributos retidos. É fato que é um direito do beneficiário do pagamento e um dever da fonte pagadora a emissão do Informe de Rendimentos.
Contudo, forçoso reconhecer que o beneficiário do pagamento não tem gestão sobre o comportamento da fonte pagadora. Como não tem o poder de enforcement detido pelo Fisco, a Recorrente tem que comprovar as retenções por outros meios.
Neste sentido, para casos de comprovação de retenção sem informe de rendimentos, como o ora analisado, aplica a Súmula CARF 143, os contribuintes podem comprovar por quaisquer meios de prova as retenções que dão sustentação à formação do crédito reivindicado, não sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como única forma de demonstrar o crédito. No caso sob exame, as notas fiscais carreadas aos autos pela Recorrente podem e devem ser analisadas objetivando à comprovação da parcela do direito creditório em litígio.
Logo, o sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega.
Destarte, entendo que é preciso o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução.  
Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora emitir novo despacho não havendo que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Havendo dúvidas em relação ao que foi juntado ou a necessidade de juntada de outros documentos fiscais e contábeis da empresa, deve a Recorrente ser intimada para esclarecimentos e apresentação de documentos.
Destaca-se, por fim, que não se trata de emissão de novo despacho decisório, pois o primeiro não possuía vícios e estava de acordo com as provas e informações sistêmicas até aquele momento existentes. Os autos irão retornar apenas para a continuação da análise da liquidez e certeza do crédito remanescente, considerando o saneamento do processo com a juntada de documentos para comprovar a existência do crédito.
Ante o exposto, voto em dar provimento parte ao recurso voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados e aplicação das determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos, homologando-se as compensações efetuadas até o limite do valor creditório reconhecido.
 (documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Méarcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra deciséo proferida no Acdrdao n°
03-87.218, proferido pela 4* Turma da DRJ/BSB, que, por unanimidade de votos, julgou
parcialmente procedente a manifestacdo de inconformidade, reconhecendo apenas parcela do
direito creditorio pleiteado.

Os fatos iniciais constam do relatério do referido Acorddo, que reproduzo a
sequir:

“Trata o presente processo de analise do direito creditério de Declaracdes de
Compensacdo — DCOMP com base em crédito decorrente de Saldo negativo de IRPJ,
apurado no periodo de 01/01/2008 a 31/03/2008, para utilizacdo na quitacdo de débitos
tributarios proprios. O crédito tributario foi demonstrado na DCOMP n°
02503.71284.190908.1.3.02-8237.

Em 4/9/2012 foi emitido Despacho Decisorio Eletronico-DDE pela ndo homologacéao
da(s) compensacdo(bes) declarada(s), fundamentado na inexisténcia de crédito para
compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo. Valor original do
saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$
24.708,67. Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00.

Cientificado dessa decisdo, em 19/09/2012, bem como da cobranga dos débitos
confessados na DCOMP, o sujeito passivo apresentou manifestacdo de inconformidade,
acrescida de documentacdo anexa, onde alega, em sintese, a existéncia do crédito
pleiteado, conforme razbes de fls. 15/17.

Discorda da glosa das parcelas de retencdes na fonte no valor de R$ 35.850,52, uma vez
que decorrem de retengdes relativas a notas fiscais de servigos emitidas por diversos
6rgdos federais, estaduais e municipais, nos periodos de Janeiro, Fevereiro, e
Margo/2008. A fim de embasar suas alega¢des, junta aos autos diversas notas fiscais.

Assim, entendendo demonstrados os fundamentos que asseguram o direito do seu pleito,
requer a reconsideracdo do despacho decisério, a fim de determinar a homologagédo da
compensacéo efetuada pela empresa”.

Ao analisar a questdo, a 4% Turma da DRJ/BSB julgou parcialmente procedente a
manifestacdo de inconformidade para reconhecer direito creditério no valor de R$ R$ 12.923,51 ¢
homologar as compensacdes em litigio até o limite do crédito reconhecido.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario nos seguintes termos:

I - OS FATOS

1) A Empresa teve em sua apuragdo no 1° Trim./2008, um crédito total de IRPJ-FONTE
de R$ 34.878,61, ratificado que resultou no Saldo Negativo do IRPJ, conforme
apuracdo da DIPJ/2009, ano calendéario 2008, no qual foi feito a Declaracdo de
Compensacdo PER/DCOMP, com valor original total de R$ 24.708,67, discriminado na
seguinte PER/DCOMP n°. 02503.71284.190908.1.3.02-8237 (R$ 25.926,81) (fls. 3),
atualizado, para compensar débitos do PIS 08/2008 e COFINS 08/2008 (fls. 9), no qual
foi compensado todo o valor;
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2) A Empresa recebeu no dia 22/11/2019 um comunicado n°. 854 da RFB, ref. Ao
Acorddo n°. 03-87-218 42 Turma da DRJ/BSB (fls. 164-169), ref. direito ao credito
parcialmente do processo acima informado, na qual foi dada entrada em 18/10/2012 (fls.
15-17);

I1 - ODIREITO
1.1 - PRELIMINAR
TEMPESTIVIDADE:

Tendo tomado ciéncia do Acérdéo n® 03-87.218- 42 Turma da DRJ/BSB em 22/11/2019
(fls. 178), comegou a fluir o prazo para interposicdo de Recurso Voluntario no dia
seguinte, 25/11/2019, estendendo-se até o dia 24/12/2019, quando transcorreriam 30
(trinta) dias da ciéncia da Decisdo, de acordo com a disposicdo do art. n°. 33 do Decreto
n. 70.235, de 06/03/1972, in verbis.

“Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito
suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisdo.”

Da exposicdo realizada, conclui-se pela TEMPESTIVIDADE do presente Recurso
Voluntario, haja vista ter sido protocolizado no prazo pertinente.

DAS NOTAS FISCAIS DE SERVICOS:

Conforme determina o artigo n° 64 da Lei n° 9.430/96 e artigo n°. 34 da Lei n°
10.833/03, na emisséo das notas fiscais de servi¢os aos tomadores que é um documento
idéneo (fls. 33-156), foram devidamente discriminadas as retengdes dos impostos
federais: PIS; COFINS; IRPJ; CSLL, na qual a empresa ofereceu a tributacio e se
beneficiando com as devidas retencdes desses impostos, pois a empresa € prestadora de
servigos e tributada com base no lucro real, e regime de competéncia, por isso 0s
impostos sdo retidos na emissao das NFs. de servigos para o prestador, e ndo na hora do
pagamento que é de obrigacdo do tomador, da responsabilidade sobre a obrigagdo
tributaria de pagar o imposto;

A empresa ndo tem como saber se o tomador fez o devido pagamento do imposto, pois
quando o valor da prestacdo de servico é paga a empresa, esse vem o valor liquido da
NF. J& abatido o valor das retencGes, e a empresa cobra do tomador o comprovante dos
impostos pagos, e a maioria dos tomadores ndo entregam esses documentos, mas por
outro lado tem a receita federal que é a detentora de recolher e fiscalizar os impostos
pagos;

[1.2 - MERITOS (inciso I11 e IV do art. 16 do Dec.70.235/72)

Senhor julgador, sdo estes, em sintese, os pontos de discordancia apontados neste
Recurso Voluntério:

a) Senhor Julgador, quando foi recebida o Despacho Decisério (fls. 10), no dia
19/09/2012 (fls. 30), com a contagem final da impugnac&o se deu no dia 18/10/2012, na
qual foi feito a retificaco da DIPJ/2009, com base nas informac@es dos saldos;

b) Senhor julgador, o credito informado no PERDCOMP em questdo estdo
discriminados na apuracdo de resultado, apurado no 1° trimestre de 2008, com base em
seu faturamento e discriminado nas NFs emitidas aos tomadores de servicos (fls. 33-
156), visto que a empresa trabalha por competéncia, por isso o lancamento mensal de
suas NFs., a qual se achou o valor retificado de IRRF R$ 34.878,61, oferecendo a
tributacdo ao calculo do IRPJ R$ 10.169,94, resultou no saldo negativo R$ 24.708,67
que foi oferecido a compensacéo depois de ajustado com a Selic acumulada de 4,63 %,
com valor final de R$ 25.926,81;
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c) Senhor julgador a obrigatoriedade de reter e pagar os impostos federais retidos é do
tomador de servicos, e a responsabilidade de informar a receita federal é do prestador,
no relatério anexado a este processo das fontes pagadoras (fls. 163), estdo faltando
varios tomadores de servicos, no qual foram retidos os impostos conforme consta nas
NFs. Emitidas, e que estdo anexados a este processo através do mapa do trimestre, e
dentre esses tomadores constam varios que fazem parte do governo estadual, e valores
que sdo significativos as retencdes, como:

e SEDUC-05.054.937/0001-63;

e |ASEP-05.056.031/0001-88;

e SEAD-05.247.283/0001-94;

e SETER;SEDECT-15.296.817/0001-26;
e SAGRI-05.054.945/0001-00;

¢ METEOROLOGIA-00.396.895/0050-03;
e DEFENSORIA-34.639.526/0001-38;

o |DEFLOR-08.780.663/0001-88;

E um tomador que s6 informou a retencdo em 07/07/2014, IGPREV-05.873.910/0001-
00;

111 - DO PEDIDO

Senhor julgador esta empresa solicita e requer, 0 aceite desse recurso voluntario, e com
base no artigo n° 2 da Lei n°. 9.784/99, pois o contribuinte ndo usou de ma fé, e sim se
beneficiou das reten¢des informadas nas NFs., visto que esse € um documento idoneo,
pois é através dele que a empresa informa para a receita federal sua receita e
posteriormente paga seus impostos;

Senhor julgador que seja acatada as informagdes ja prestadas nos documentos em
anexos a este processo, conforme as juntadas de documentos, e as que serdo juntadas. E
com base no artigo n° 38 da Lei n° 9.784/99, e regido pelo principio da verdade
material, com a finalidade de garantir a legalidade da apuracdo do credito tributério,
solicitando aos 6rgédos publicos tomadores dos servicos, prestados a esta empresa que
apresentem as DIRF’s, caso ndo tenham apresentados, para comprovar, que esta
empresa, ndo fantasiou retencdes e sim utilizou o beneficiou com base nos artigos n°. 34
da Lei n°. 10.833/03, e n°. 64 da Lei n°. 9.430/96;

Senhor julgador que seja acatada a compensagdo do Per/Dcomp em questdo, pois
demonstradas as comprovac0es, e regido pelo principio da impessoalidade, e com base
no artigo n°. 37 da Constituicdo Federal/88.

111 - DA CONCLUSAO
A vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da acéo fiscal,

espera e requer a recorrente seja acolhido, o presente recurso voluntério, para o fim de
assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n° 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Cdédigo Tributario Nacional (CTN).

Delimitacdo da Lide

O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam
restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ, no valor de R$
11,785,16 (R$ 24.708,67 (valor pleiteado) — R$ 12.923,51 (valor reconhecido pela DRJ)), do
periodo de 01/01/2008 a 31/03/2008 (Per/DComp n° 02503.71284.190908.1.3.02-8237) que,
conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade judicante esta
constrita (art. 141 e art. 492 do Cddigo de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao
Processo Administrativo Fiscal - Decreto n° 70.235, de 02 de marco de 1972).

Meérito

Conforme ja relatado, a Recorrente busca a reforma da decisdo que julgou
parcialmente procedente a manifestacdo de inconformidade para reconhecendo como direito
creditorio remanescente apenas o valor de R$ R$ 12.923,51 e homologar as compensagdes em
litigio até o limite do crédito reconhecido.

Assim constou na decisdo de piso:

“(..)

Faz prova a favor do sujeito passivo a escrituragdo mantida com observancia das
disposicdes legais, contudo deve estar embasada em documentos hébeis, segundo sua
natureza, no caso, 0 contribuinte deveria fundamentar seus langamentos contabeis com
0 comprovante da retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora. Veja-se o
Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir: (...)

Ainda, neste caso, o 6nus da prova recai sobre a contribuinte interessada, que deve
trazer aos autos elementos que nao deixem nenhuma ddvida quanto ao fato questionado.
Logo, ndo cabe ao Fisco obter provas de que a contribuinte teria informado débito a
maior em sua declaracdo. A respeito do tema, dispde o novo Codigo de Processo Civil,
em seu art. 373: (...)

Cabe destacar que para comprovacdo das retencdes de imposto de renda na fonte
efetuadas deve-se utilizar o comprovante anual de retencdo ou, alternativamente, copia
do Darf contendo a base de célculo correspondente ao fornecimento de bens ou
prestacdo de servigos. (...)

Portanto, considera-se como retidos na fonte, apenas os valores informados pelas fontes
pagadoras, utilizando-se de formularios padronizados, aprovados pela Receita Federal
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do Brasil, bem como o0s extratos emitidos pelo sistema SIAFI, concernente aos
pagamentos efetuados por 6rgdos publicos federais.

O crédito do Saldo Negativo pode surgir nas empresas tributadas pelo Lucro Real ou
pelo Lucro Presumido e é apurado mediante a comparacédo das antecipacdes efetuadas e
0 imposto ou contribuigdo devidos calculados ao final do periodo.

No preenchimento de uma Declaracdo de Compensacdo-DCOMP com suposto crédito
de Saldo Negativo de IRPJ ou CSLL devem ser informadas todas as antecipacdes
efetuadas, tais como imposto de renda pago no exterior, imposto de renda ou
contribuicdo social retido na fonte, pagamentos por estimativa, pagamento de imposto
de renda sobre renda variavel, estimativas compensadas e estimativa parceladas.

Na analise do presente demonstrativo, as antecipacoes efetuadas referem-se a retencGes
na fonte. O exame do mérito, no caso em tela, implica exame da efetividade e
suficiéncia do alegado direito creditério para efeitos da pretendida restituicdo, ndo se
limitando, portanto, a analise de consisténcia de declarac6es.

Quanto a essas retengdes desconsideradas no Despacho Decisério (ndo confirmadas ou
confirmadas parcialmente), a interessada argumenta que elas podem ser comprovadas
conforme notas fiscais correspondentes. Conclui-se, portanto, que a interessada
realmente fundamenta suas alegacdes no argumento de que os valores retidos seriam
aqueles que constam indicados nas notas fiscais que anexa.

Quanto ao valor probante dessas notas fiscais, entretanto, é de se destacar que as
mesmas sdo de emisséo da propria interessada, a prestadora de servigos.

Faz-se necessario, portanto, observar o que é determinado pela legislagdo como
instrumento habil & comprovacdo das retencdes dos tributos e sobre a compensagéo de
tributos.

Como ja mencionado, a apuracdo do IRRF passivel de ser compensado ou restituido
esta vinculado a apresentacdo do comprovante de retencdo emitido pela fonte ou,
alternativamente, pelas informacBes contidas nas DIRF, entregues pelas fontes
pagadoras.

A legislagdo ndo estende a comprovacdo da retengdo somente para notas fiscais ou
documentos e livros contabeis, muito menos em sendo estes de emissdo da propria
beneficiaria das receitas, a prestadora dos servigos.

A apresentacdo de cdpias de notas fiscais, portanto, ndo é suficiente & comprovagao nem
da efetiva retencdo do tributo pela fonte pagadora nem do seu valor especifico, sendo
necessaria a sua ratificacdo por outros meios probatorios cuja produgdo ndo decorra
exclusivamente do préprio ato de vontade da interessada.

Ndo obstante, conforme analise da documentagdo trazida aos autos e consultas
realizadas nos sistemas da RFB, conforme extratos de fl. 163, verifica-se que foram
declaradas retencGes na fonte pelos responsaveis, tendo a contribuinte como
beneficiaria, em valores que comprovam parcialmente o0 montante da parcela de
composicao de crédito relativa ao IRRF declarado pela interessada no PER/DCOMP
com demonstrativo de crédito.(...)

Portanto, uma vez comprovada nos autos a existéncia parcial de direito creditdrio
liquido e certo da contribuinte contra a Fazenda Publica passivel de compensacéo, deve
ser reconsiderada a decisdo proferida pela autoridade administrativa”.

Desta forma, de acordo com o acorddo de piso a apuracdo do IRRF passivel de ser
compensado ou restituido estaria vinculado a apresentacdo do comprovante de retencdo emitido
pela fonte ou, alternativamente, pelas informagGes contidas nas DIRF, entregues pelas fontes



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1003-002.840 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10280.902619/2012-57

pagadoras, ja que a legislacdo ndo estende a comprovacao da retencdo somente para notas fiscais
ou documentos e livros contabeis, muito menos em sendo estes de emissdo da propria
beneficiaria das receitas, a prestadora dos servicos.

Jé& para a Recorrente, em suas razdes recursais, a apresentacdo de copias de notas
fiscais, seria é suficiente a comprovacao da efetiva retencédo do tributo pela fonte pagadora nem e
de seu valor especifico.

Entendo, pelo menos em parte assistir razdo a Recorrente. Explique-se.

Inicialmente, em relacdo a deducdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF),
a legislacdo prevé que a pessoa juridica pode deduzir do valor apurado no encerramento do
periodo, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de calculo
correspondente.

Para tanto, estdo obrigadas a prestar aos 6rgdos da RFB, no prazo legal,
informac@es sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendario anterior, por si
ou como representantes de terceiros, com indicacdo da natureza das respectivas importancias, do
nome, endereco e numero de inscricdo no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o
imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte
(DIRF). Também as pessoas juridicas que efetuarem pagamentos com retencdo do imposto na
fonte devem fornecer a pessoa juridica beneficiaria, até o dia 31 de janeiro, documento
comprobatdrio, em duas vias, com indicacdo da natureza e do montante do pagamento, das
deducbes e do imposto retido no ano-calendério anterior, que no caso é o Informe de
Rendimentos.

Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa juridica
possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuragédo
do saldo negativo de IRPJ no encerramento do periodo (art. 86 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, art. 11 do Decreto-Lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei n°
2.065, de 26 de outubro de 1983).

Ademais, o Parecer Normativo Cosit n® 01, de 24 de setembro de 2002, orienta;

7. No caso do imposto de renda, h& que ser feita distin¢do entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipa¢do do imposto
que seré tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencdo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributaria. A sujei¢do passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipacéo
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11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencdo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracdo definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o0 encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Simula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencéo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Neste contexto, constata-se que a Recorrente ndo anexou aos autos oS
comprovantes de rendimentos e retencdo na fonte emitidos pelas fontes pagadoras para
confirmacéo das retencdes de IRPJ que alega ter em seu favor no . no periodo de 01/01/2008 a
31/03/2008

Percebe-se que o voto condutor do acérddo de piso, para a negativa do
reconhecimento integral do direito creditério pleiteado, considerou serem 0s Unicos documentos
habeis para tal comprovacdo, a apresentacdo de o comprovante de retencdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora.

Todavia, nos termos da Simula CARF n° 143, a auséncia dos comprovantes de
rendimentos e retencdo na fonte pode ser suprida, quando possivel, pelos registros constantes nos
bancos de dados da Receita Federal em relacdo as retengdes na fonte informadas pelas fontes
pagadoras na DIRF. Assim, ao contrario do decidido no acorddo de piso, as Notas fiscais
apresentadas pela Recorrente sdo provas (Lei n° 8.846, de 21 de janeiro de 1994) para fins de
aplicacdo da Stimula CARF 143, ja que a DRJ somente avaliou “os bancos de dados da Receita
Federal”.

Essa questdo é por demais conhecida por esta Turma de Julgamento, pois ocorre
com frequéncia a ndo localizacdo das retencbes nos sistemas do Fisco e a interessada nédo
apresenta o Informe de Rendimentos que deve ser emitida pelas fontes pagadoras que efetuaram
as retencOes. Para ter direito a efetuar a compensacdo dos creditos a legislacdo de regéncia da
matéria destaca a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retencdo, emitido em
seu nome pela fonte pagadora, sendo vejamos o art. 55 da Lei n° 7.450/85.

Por outro lado, caso a fonte pagadora ndo encaminhe as informac6es de retencdo
ao Fisco, o beneficiario do pagamento, e que teve as retencdes, fica sujeito ao nédo
reconhecimento pela autoridade administrativa da ocorréncia daquelas retencées, ficando sujeita
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a ndo homologacio de eventuais compensacdes em que utilizar aqueles tributos retidos. E fato
que é um direito do beneficiario do pagamento e um dever da fonte pagadora a emissédo do
Informe de Rendimentos.

Contudo, forcoso reconhecer que o beneficiario do pagamento ndo tem gestdo
sobre o comportamento da fonte pagadora. Como ndo tem o poder de enforcement detido pelo
Fisco, a Recorrente tem que comprovar as retengdes por outros meios.

Neste sentido, para casos de comprovacdo de retencdo sem informe de
rendimentos, como o ora analisado, aplica a Sumula CARF 143, os contribuintes podem
comprovar por quaisquer meios de prova as retencdes que dao sustentacdo a formacao do crédito
reivindicado, ndo sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como Unica
forma de demonstrar o crédito. No caso sob exame, as notas fiscais carreadas aos autos pela
Recorrente podem e devem ser analisadas objetivando a comprovacdo da parcela do direito
creditério em litigio.

Logo, 0 sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor do imposto
devido ao final do periodo de apuracéo, ainda que ndo tenha o comprovante de retencao emitido
pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros
meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retengdes que alega.

Destarte, entendo que € preciso o retorno dos autos a DRF de origem que
inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatoério produzido
junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedéncia
do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituragdo mantida com observancia das
disposicdes legais, desde que evidenciada por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou nao
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execucao.

Assim, no rito do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972, sendo afastado o
Obice do despacho decisorio original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua
integralidade, cabe a autoridade preparadora emitir novo despacho ndo havendo que se falar em
preclusdo do direito de a Fazenda Publica analisar o Per/DComp nesse segundo momento, ja que
da ciéncia deste ato complementar ndo ocorre a homologacao tacita, pois os debitos estdo com
exigibilidade suspensa desde a instauracéo do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacao, os débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensagdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do merito da compensacdo nas duas instancias
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administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (8 11 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Havendo davidas em relacdo ao que foi juntado ou a necessidade de juntada de
outros documentos fiscais e contdbeis da empresa, deve a Recorrente ser intimada para
esclarecimentos e apresentacdo de documentos.

Destaca-se, por fim, que ndo se trata de emissdo de novo despacho decisorio, pois
0 primeiro ndo possuia vicios e estava de acordo com as provas e informacdes sistémicas até
aquele momento existentes. Os autos irdo retornar apenas para a continuacdo da analise da
liquidez e certeza do crédito remanescente, considerando o saneamento do processo com a
juntada de documentos para comprovar a existéncia do crédito.

Ante 0 exposto, voto em dar provimento parte ao recurso voluntario para fins de
reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito por se referir a fato ou a direito
superveniente, ante os documentos apresentados e aplicacdo das determinacfes das Sumulas
CARF n° 80 e 143, mas sem homologar a compensac¢do por auséncia de analise do mérito, com
0 consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser
retomado desde o inicio. Destaque-se que a Unidade de Origem devera considerar em sua
investigacao todas as provas colacionadas aos presentes autos, homologando-se as compensagoes
efetuadas até o limite do valor creditério reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



